
PROCESSO Nº : 1.384-6/2014
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – RECURSO ORDINÁRIO 

Nº 1013-8/2016 

DESPACHO

Encaminhem-se  os  autos  ao  Ministério  Público  de  Contas, 
para emissão de parecer conclusivo, nos termos do artigo 280, parágrafo único 
do RITCE/MT, conforme já determinado no Juízo de Admissibilidade do recurso.

Por derradeiro,  retornem-se os autos a este  Gabinete  para 
elaboração do voto.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 06 de junho de 2016.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator 
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MEFOR.
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